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PROJETO DE LEI Nº. 57
de 5 de maio de 2026

“Revoga a Lei nº 6.625, de 6 de junho de 
2024, que declara de Utilidade Pública a 
Associação de Apoio à Educação e ao Esporte 
do Vale do Aracatu. ”

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 6.625, de 6 de junho de 2024, que declara de 
Utilidade Pública a Associação de Apoio à Educação e ao Esporte do Vale do 
Aracatu.

Art.  2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. "Laurindo Ezidoro Jaqueta", 5 de maio de 2026. 

Vereador Autor CULA
MDB
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PROJETO DE LEI Nº. 57
de 5 de maio de 2026

JUSTIFICATIVA
  

O presente Projeto de Lei visa revogar a Lei nº 6.625, de 6 de junho de 2024, que 
declara de Utilidade Pública a Associação de Apoio à Educação e ao Esporte do Vale do 
Aracatu.

Tal medida visa atender ao documento protocolado nesta Casa de Leis (Protocolo 
nº 488/2026), subscrito pela Presidente da Associação, que solicita a revogação da 
referida norma em razão de reorganização e reposicionamento institucional, visando 
maior alinhamento com marcos regulatórios mais atuais e adequados às atividades 
desenvolvidas pela entidade, especialmente no que se refere à qualificação como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP).

Neste contexto, entende-se que a manutenção da Declaração de Utilidade Pública 
pode gerar sobreposição de enquadramentos jurídicos e eventuais limitações 
operacionais, razão pela qual a entidade opta, de forma consciente e estratégica, pela 
revogação da lei.

Acompanha o Projeto solicitação subscrita pela Associação, bem como a ata de 
reunião extraordinária que deliberou sobre a renúncia à Declaração de Utilidade 
Pública, por meio da revogação da a Lei nº 6.625, de 6 de junho de 2024.

Desta forma, diante do exposto, solicito a aprovação pelos nobres vereadores. 

Plenário Ver. "Laurindo Ezidoro Jaqueta", 5 de maio de 2026. 

Vereador Autor CULA
MDB
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=0BG3-31FG-44Y3-926S , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0BG3-31FG-44Y3-926S

Câmara Municipal de Botucatu, 5 de maio de 2026
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